
A Controladoria-Geral da União (CGU), o Escritório 

das Nações Unidas de Serviços para Projetos 

(UNOPS) e o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) se uniram para dar forma 

a uma iniciativa pioneira, que promove o 

aprimoramento da capacidade institucional e 

regulatória do Brasil desde 2019. Batizado de 

QualiREG, o programa fortalece os setores 

regulados e, assim, ajuda a atrair mais 

investimentos e a melhorar a qualidade dos 

serviços prestados à população. 

SOBRE O PROGRAMA

EM QUATRO ANOS, O 
QUALIREG PROMOVEU:

Alcance nacional

Foco no diagnóstico e no 
apoio técnico individualizado

O programa teve início em 2018, com a criação do 

Índice de Capacidade Institucional para Regulação 

(I-CIR) pela CGU e pelo UNOPS, uma metodologia de 

diagnóstico voltada às agências reguladoras de 

infraestrutura de todos os níveis federativos. Após a 

criação do I-CIR, foi realizado, entre 2019 e 2022, o 

primeiro ciclo de aplicação do Índice, que contou 

com a participação de 42 agências reguladoras 

federais, estaduais e municipais das capitais. Com 

isso, obteve-se o primeiro panorama nacional do 

ambiente regulatório brasileiro.

O LEGADO DO QUALIREG

• Apoio técnico individualizado a 33 
agências reguladoras.

•

capacitação.

• Revisão metodológica e 

aprimoramento do I-CIR.

• Realização da Conferência QualiREG e 

do I Seminário Internacional de Boas 
Práticas Regulatórias.

• Publicação do Livro Digital de Boas 

Práticas Regulatórias.

Resultados que impulsionam a 
maturidade institucional



nosso site!

Foto: Divulgação/Águas de Manaus

UM NOVO CICLO PARA O QUALIREG

Com o sucesso das iniciativas e as novas diretrizes da CGU para os rumos do QualiREG, sua 

abrangência foi expandida para os agentes reguladores de todo o âmbito federal. Se antes o foco era 

o diagnóstico das agências reguladoras de infraestrutura, nesta fase, o enfoque é a disseminação de 

ministeriais, autarquias e fundações públicas federais que exerçam atividades regulatórias.

AÇÕES DO QUALIREG

• Mapeamento da função regulatória nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

• Sensibilização de agentes da esfera federal para a adoção de uma agenda de boas práticas regulatórias.

• Apoio à implementação efetiva de ferramentas de suporte ao processo de tomada de decisão.

• Viabilização do recebimento de contribuições das partes interessadas no processo regulatório, 

propiciando maior grau de observância às normas regulatórias.

• Desenvolvimento de metodologia/indicador de efetividade regulatória.

• Realização da segunda edição do Seminário Internacional de Boas Práticas Regulatórias.

Visitas técnicas ajudaram a 
complementar o 

diagnóstico da maturidade 
institucional das agências.


